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SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO   |   ADMINISTRATIVO
Acórdão

DESCRITORES
Responsabilidade civil extracontratual    >    Facto ilícito    >    Ilicitude    >    Boa-fé    >    Expropriação

SUMÁRIO
Mostrando-se posta em causa a confiança e a boa-fé que eram exigidas na condução do procedimento e
no relacionamento estabelecido entre expropriante e expropriados, em infração, nomeadamente do
disposto nos arts. 266.º da CRP e 06.º-A, n.º 1, do CPA/91, tal infração, por ilícita, é suscetível de fundar a
responsabilidade civil extracontratual da Administração.
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